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MINISTÉRIO DA CIDADANIA
GABINETE DO(A) MINISTRO(A)

 
ORIENTAÇÃO N° 2/2022
PROCESSO N° 71000.050579/2022-13
 

Brasília, 29 de junho de 2022.

 

Ao Gabinete do Ministro (GM) e seus respec�vos Órgãos de assistência direta e imediata:
 
Assessoria Especial de Assuntos Estratégicos (AEAE)
Assessoria Especial de Controle Interno (AECI)
Assessoria Especial de Comunicação Social (AESCOM)
Assessoria Especial de Assuntos Internacionais (AEAI)
Assessoria Especial Parlamentar e Federa�va (ASPAR)
Corregedoria (COGER)
Consultoria Jurídica (CONJUR)
 
À Secretaria-Execu�va (SE) e suas respec�vas unidades subordinadas:
 
Subsecretaria de Assuntos Administra�vos (SAA)
Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Governança (SPOG)
Subsecretaria de Tecnologia da Informação (STI)
Secretaria de Gestão de Fundos e Transferências (SGFT)
Secretaria de Ar�culação e Parcerias (SAP)
Secretaria de Avaliação e Gestão da Informação (SAGI)
Secretaria Nacional do Cadastro Único (SECAD)
 
Aos órgãos específicos singulares:
 
À Secretaria Especial do Desenvolvimento Social (SEDS) e suas respec�vas unidades subordinadas:
 
Secretaria Nacional de Renda de Cidadania (SENARC)
Secretaria Nacional de Assistência Social (SNAS)
Secretaria Nacional de Inclusão Social e Produ�va (SEISP)
Secretaria Nacional de Atenção à Primeira Infância (SNAPI)
Secretaria Nacional de Cuidados e Prevenção às Drogas (SENAPRED)
 
À Secretaria Especial do Esporte (SEESP) e suas respec�vas unidades subordinadas:
 
Departamento de Cer�ficação da Lei Pelé
Diretoria de Projetos
Departamento de Infraestrutura de Esporte
Departamento de Gestão de Instalações Espor�vas
Secretaria Nacional de Incen�vo e Fomento ao Esporte (SNIFE)
Secretaria Nacional de Esporte, Educação, Lazer e Inclusão Social (SNELIS)
Secretaria Nacional de Esporte de Alto Rendimento (SNEAR)
Secretaria Nacional de Futebol e Defesa dos Direitos do Torcedor (SNFDDT)
Autoridade Brasileira de Controle de Dopagem (ABCD)
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Secretaria Nacional de Paradesporto (SNPAR)
 
 
Assunto: Compar�lhamento de dados pessoais e a necessária adequação do Ministério da Cidadania às
disposições da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 71000.050579/2022-13.

 

Prezados(as) Senhores(as),

 

1. Cumprimentando-os(as) cordialmente, passo a tratar de orientação exarada na qualidade de
Encarregado designado pelo tratamento de dados pessoais no âmbito do Ministério da Cidadania (Portaria MC
nº 538, de 13 de janeiro de 2021). 

2. A presente orientação está em consonância ao Guia Orienta�vo para o Tratamento de Dados
Pessoais pelo Poder Público, publicado em janeiro de 2022 pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados –
ANPD, e visa orientar sobre as boas prá�cas e de governança relacionados ao tratamento de dados pessoais,
nos termos do art. 50 da LGPD. 

3. Trata a presente orientação sobre o compar�lhamento de dados pessoais e a necessária
adequação do Ministério da Cidadania às disposições da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais (LGPD).

4. O compar�lhamento de dados pessoais é a operação de tratamento pela qual órgãos e
en�dades públicos conferem permissão de acesso ou transferem uma base de dados pessoais a outro ente
público ou a en�dades privadas visando ao atendimento de uma finalidade pública.

5. De forma mais específica, a LGPD u�liza o termo “uso compar�lhado de dados”, que é definido
como a “comunicação, difusão, transferência internacional, interconexão de dados pessoais ou tratamento
compar�lhado de bancos de dados pessoais por órgãos e en�dades públicos no cumprimento de suas
competências legais, ou entre esses e entes privados, reciprocamente, com autorização específica, para uma ou
mais modalidades de tratamento permi�das por esses entes públicos, ou entre entes privados.”

6. O uso compar�lhado de dados é um mecanismo relevante para a execução de a�vidades �picas
e ro�neiras do Poder Público. A LGPD reconhece essa relevância ao estabelecer, em seu art. 25, que os dados
devem ser man�dos “em formato interoperável e estruturado para o uso compar�lhado”, visando, entre outras
finalidades, “à execução de polí�cas públicas, à prestação de serviços públicos, à descentralização da a�vidade
pública e à disseminação e ao acesso das informações pelo público em geral”.

7. Não obstante, assim como ocorre com as demais operações de tratamento, o uso compar�lhado
de dados pessoais deve ser realizado em conformidade com a LGPD, notadamente com os princípios, as bases
legais, garan�a dos direitos dos �tulares e outras regras específicas aplicáveis ao Poder Público.

8. Além de conferir maior previsibilidade, transparência e segurança jurídica ao uso
compar�lhado de dados, a observância dessas disposições legais cons�tui peça-chave para a promoção de uma
relação de confiança com os �tulares e para a adequada gestão de riscos pelos controladores, inclusive para
evitar a ocorrência de abusos e desvios de finalidades.

9. Com esse intuito, a �tulo de orientação, são indicados, a seguir, os principais requisitos que
devem ser observados nos processos de compar�lhamento de dados pessoais pelo Ministério da Cidadania.
Importante ressaltar que esses requisitos expressam diretrizes gerais, que decorrem da própria LGPD, podendo
ser ajustados ou complementados com parâmetros e requisitos adicionais de acordo com o contexto e as
peculiaridades de cada caso concreto.

(a) Formalização e registro

10. O uso compar�lhado de dados pessoais pelo Poder Público deve ser formalizado, seja em
atenção às normas gerais que regem os procedimentos administra�vos, seja em atenção à obrigatoriedade de
registro das operações de tratamento, conforme disposto no art. 37 da LGPD. Para tanto, recomenda-se a
instauração de processo administra�vo, do qual constem os documentos e as informações per�nentes,
incluindo análise técnica e jurídica, conforme o caso, que exponham a mo�vação para a realização do
compar�lhamento e a sua aderência à legislação em vigor.

https://www.gov.br/anpd/pt-br/documentos-e-publicacoes/guia-poder-publico-anpd-versao-final.pdf
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11. Além disso, recomenda-se que o compar�lhamento seja estabelecido em ato formal, a exemplo
de contratos, convênios ou instrumentos congêneres firmados entre as partes. Outra possibilidade é a
expedição de decisão administra�va pela autoridade competente, que autorize o acesso aos dados e
estabeleça os requisitos definidos como condição para o compar�lhamento.

12. Especialmente no caso do Ministério da Cidadania, em que o órgão compar�lha dados pessoais
com frequência, sugere-se avaliar a conveniência de editar ato norma�vo interno,  com o obje�vo de, além de
proporcionar o devido formalismo, conferir maior padronização e celeridade a essas operações. O ato
norma�vo pode, por exemplo, definir competências e estabelecer procedimentos, prazos e requisitos
essenciais a serem observados nos processos de compar�lhamento. Ademais, é necessário avaliar, também, a
conveniência para a devida adequação de norma�vos vigentes aos ditames da Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais, a exemplo da Portaria nº 10, de 30 de janeiro de 2012, que disciplina critérios e procedimentos para
a disponibilização e a u�lização de informações con�das no Cadastro Único para Programas Sociais do
Governo Federal – CadÚnico. 

(b) Objeto e finalidade

13. Independentemente da opção adotada para a formalização e registro, os dados pessoais, objeto
de compar�lhamento, devem ser indicados de forma obje�va e detalhada, limitando-se ao que for
estritamente necessário para as finalidades do tratamento, em conformidade com o princípio da
necessidade.

14. Por sua vez, a finalidade deve ser específica, com a indicação precisa, por exemplo, de qual
inicia�va, ação ou programa será executado ou, ainda, de qual atribuição legal será cumprida mediante o
compar�lhamento dos dados pessoais. Nessa linha, o art. 26 da LGPD estabelece que “o uso compar�lhado de
dados pessoais pelo Poder Público deve atender a finalidades específicas de execução de polí�cas públicas e
atribuição legal pelos órgãos e pelas en�dades públicas, respeitados os princípios de proteção de dados
pessoais elencados no art. 6º desta Lei.” Finalidades descritas de forma genérica ou indeterminada contrariam
as disposições da LGPD.

15. Deve ficar claro, em suma, quais dados pessoais serão compar�lhados, bem como por que e
para que serão compar�lhados. Por fim, em qualquer hipótese, deve ser avaliada a compa�bilidade entre a
finalidade original da coleta e a finalidade do compar�lhamento dos dados.

(c) Base legal

16. O terceiro requisito a ser atendido para o uso compar�lhado de dados pessoais pelo Poder
Público é a definição da base legal, conforme art. 7º ou, no caso de dados sensíveis, art. 11 da LGPD. Ademais,
o art. 14,  que versa sobre o  tratamento de dados pessoais de crianças e de adolescentes, também deve ser
observado. Recomenda-se, nesse sen�do, que o ato que autoriza ou formaliza o compar�lhamento contenha
expressa indicação da base legal u�lizada.

 
Art. 7º O tratamento de dados pessoais somente poderá ser realizado nas seguintes hipóteses:

I - mediante o fornecimento de consen�mento pelo �tular;

II - para o cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador;

III - pela administração pública, para o tratamento e uso compar�lhado de dados necessários à execução
de polí�cas públicas previstas em leis e regulamentos ou respaldadas em contratos, convênios ou
instrumentos congêneres, observadas as disposições do Capítulo IV desta Lei;

IV - para a realização de estudos por órgão de pesquisa, garan�da, sempre que possível, a anonimização
dos dados pessoais;

V - quando necessário para a execução de contrato ou de procedimentos preliminares relacionados a
contrato do qual seja parte o �tular, a pedido do �tular dos dados;

VI - para o exercício regular de direitos em processo judicial, administra�vo ou arbitral, esse úl�mo nos
termos da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996 (Lei de Arbitragem) ;

VII - para a proteção da vida ou da incolumidade �sica do �tular ou de terceiro;

VIII - para a tutela da saúde, exclusivamente, em procedimento realizado por profissionais de saúde,
serviços de saúde ou autoridade sanitária;      (Redação dada pela Lei nº 13.853, de 2019)      Vigência

IX - quando necessário para atender aos interesses legí�mos do controlador ou de terceiro, exceto no caso
de prevalecerem direitos e liberdades fundamentais do �tular que exijam a proteção dos dados pessoais;
ou

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9307.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13853.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art65..


09/11/2022 09:56 SEI/MC - 12534187 - Orientação

https://sei.cidadania.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=13922445&infra… 4/7

X - para a proteção do crédito, inclusive quanto ao disposto na legislação per�nente.

 

Art. 11. O tratamento de dados pessoais sensíveis somente poderá ocorrer nas seguintes hipóteses:

I - quando o �tular ou seu responsável legal consen�r, de forma específica e destacada, para finalidades
específicas;

II - sem fornecimento de consen�mento do �tular, nas hipóteses em que for indispensável para:

a) cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador;

b) tratamento compar�lhado de dados necessários à execução, pela administração pública, de polí�cas
públicas previstas em leis ou regulamentos;

c) realização de estudos por órgão de pesquisa, garan�da, sempre que possível, a anonimização dos dados
pessoais sensíveis;

d) exercício regular de direitos, inclusive em contrato e em processo judicial, administra�vo e arbitral, este
úl�mo nos termos da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996 (Lei de Arbitragem) ;

e) proteção da vida ou da incolumidade �sica do �tular ou de terceiro;

f) tutela da saúde, em procedimento realizado por profissionais da área da saúde ou por en�dades
sanitárias; ou

f) tutela da saúde, exclusivamente, em procedimento realizado por profissionais de saúde, serviços de
saúde ou autoridade sanitária; ou        (Redação dada pela Lei nº 13.853, de 2019)      Vigência

g) garan�a da prevenção à fraude e à segurança do �tular, nos processos de iden�ficação e auten�cação
de cadastro em sistemas eletrônicos, resguardados os direitos mencionados no art. 9º desta Lei e exceto no
caso de prevalecerem direitos e liberdades fundamentais do �tular que exijam a proteção dos dados
pessoais.

 

Art. 14. O tratamento de dados pessoais de crianças e de adolescentes deverá ser realizado em seu melhor
interesse, nos termos deste ar�go e da legislação per�nente.

§ 1º O tratamento de dados pessoais de crianças deverá ser realizado com o consen�mento específico e em
destaque dado por pelo menos um dos pais ou pelo responsável legal.

§ 2º No tratamento de dados de que trata o § 1º deste ar�go, os controladores deverão manter pública a
informação sobre os �pos de dados coletados, a forma de sua u�lização e os procedimentos para o
exercício dos direitos a que se refere o art. 18 desta Lei.

§ 3º Poderão ser coletados dados pessoais de crianças sem o consen�mento a que se refere o § 1º deste
ar�go quando a coleta for necessária para contatar os pais ou o responsável legal, u�lizados uma única vez
e sem armazenamento, ou para sua proteção, e em nenhum caso poderão ser repassados a terceiro sem o
consen�mento de que trata o § 1º deste ar�go.

§ 4º Os controladores não deverão condicionar a par�cipação dos �tulares de que trata o § 1º deste ar�go
em jogos, aplicações de internet ou outras a�vidades ao fornecimento de informações pessoais além das
estritamente necessárias à a�vidade.

§ 5º O controlador deve realizar todos os esforços razoáveis para verificar que o consen�mento a que se
refere o § 1º deste ar�go foi dado pelo responsável pela criança, consideradas as tecnologias disponíveis.

§ 6º As informações sobre o tratamento de dados referidas neste ar�go deverão ser fornecidas de maneira
simples, clara e acessível, consideradas as caracterís�cas �sico-motoras, percep�vas, sensoriais,
intelectuais e mentais do usuário, com uso de recursos audiovisuais quando adequado, de forma a
proporcionar a informação necessária aos pais ou ao responsável legal e adequada ao entendimento da
criança.

 

(d) Duração do tratamento

17. O tratamento de dados pessoais é um processo com duração definida, após o qual, em regra, os
dados pessoais devem ser eliminados, observados as condições e os prazos previstos em normas específicas
que regem a gestão de documentos e arquivos. Vale ressaltar que o art. 16 da LGPD estabelece hipóteses gerais
em que é autorizada a conservação de dados pessoais.

18. A delimitação do período de duração do uso compar�lhado dos dados também é relevante para
o fim de reavaliação periódica do instrumento que autorizou o compar�lhamento, incluindo a possibilidade de
sua adequação a novas disposições legais e regulamentares ou a previsão de novas medidas de segurança, de
acordo com as tecnologias disponíveis.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9307.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13853.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art65..


09/11/2022 09:56 SEI/MC - 12534187 - Orientação

https://sei.cidadania.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=13922445&infra… 5/7

19. Portanto, o instrumento que autoriza ou formaliza o compar�lhamento deve estabelecer, de
forma expressa, o período de duração do uso compar�lhado dos dados, além de esclarecer, conforme o caso,
se há a possibilidade de conservação ou se os dados devem ser eliminados após o término do tratamento.

(e) Transparência e direitos dos �tulares

20. Os atos que regem e autorizam o compar�lhamento de dados pessoais devem prever as formas
de atendimento ao princípio da transparência (art. 6º, VI), assegurando a disponibilização de informações
claras, precisas e facilmente acessíveis aos �tulares sobre a realização do compar�lhamento e sobre como
exercer seus direitos. Cons�tui uma boa prá�ca divulgar, na página eletrônica dos órgãos e das en�dades
responsáveis, as informações per�nentes, nos termos do art. 23, I, da LGPD.

21. Adicionalmente, recomenda-se que sejam delimitadas as obrigações das partes no que se refere:
(i) à divulgação das informações exigidas pela LGPD; e (ii) às responsabilidades e aos procedimentos a serem
observados visando ao atendimento de solicitações apresentadas pelos �tulares.

(f) Relatório de Impacto

22. Quando o compar�lhamento de dados pessoais, principalmente os sensíveis e de crianças e
adolescentes (arts. 11 c/c  14 da L. 13.709/2018),  puder gerar alto risco para os direitos e liberdades
fundamentais, orienta-se, por cautela, que o compar�lhamento seja precedido de relatório de impacto à
proteção de dados pessoais, o qual auxiliará na mo�vação da decisão a ser proferida pela autoridade
competente, além de fortalecer a sua conformidade com a legislação de proteção de dados pessoais.

23. Conforme o art. 5º, inciso  VII, o relatório de impacto é a "documentação do controlador que
contém a descrição dos processos de tratamento de dados pessoais que podem gerar riscos às liberdades civis
e aos direitos fundamentais, bem como medidas, salvaguardas e mecanismos de mi�gação de risco". 

24. Assim, a avaliação quanto à necessidade de elaboração do relatório de impacto deve considerar
as peculiaridades do caso concreto, em par�cular, a existência de riscos às liberdades civis e aos direitos
fundamentais dos cidadãos, observado o disposto nos art. 5º, XVII e no art. 38 da LGPD.

25. Ademais, quando o compar�lhamento for susce�vel de implicar elevado risco para os direitos e
liberdades das pessoas, o responsável pelo tratamento (compar�lhamento, no caso), antes de iniciá-lo, deve
avaliar a conveniência de elaborar o relatório de avaliação de impacto. Tendo o risco como fator central, esses
relatórios são ferramentas importantes caso o tratamento envolva dados sensíveis, de crianças e
adolescentes, tendo em vista os possíveis danos irremediáveis à personalidade dos indivíduos causados por
usos indevidos de dados enquadrados nesses critérios.

(g) Prevenção e segurança

26. Também é importante que sejam estabelecidas as medidas de segurança, técnicas e
administra�vas, que serão adotadas para proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações
acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou difusão (art. 6º, VII, e 46, da LGPD). Estas
medidas, que devem ser proporcionais aos riscos às liberdades civis e aos direitos fundamentais dos cidadãos
envolvidos no caso concreto, deverão estar previstas nos atos que regem e autorizam o compar�lhamento dos
dados.

(h) Outros requisitos

27. Além dos indicados acima, pode ser necessário atender a outros requisitos, que decorram das
peculiaridades do caso concreto ou de determinações provenientes de normas específicas.

28. É o caso de eventual novo compar�lhamento ou transferência posterior dos dados, a ser
efetuado pelo recebedor dos dados no âmbito do próprio setor público ou para entes do setor privado. Entre
outras possibilidades, o instrumento que rege o uso compar�lhado dos dados pode vedar a realização de novo
compar�lhamento ou, ainda, autorizá-lo sob determinadas condições, observadas as normas aplicáveis. Por
exemplo, no caso de dados pessoais disponibilizados para a realização de estudos em saúde pública, a LGPD
veda que o órgão de pesquisa responsável transfira os dados a terceiro (art. 13, § 2º).

29. Por sua vez, nos casos de uso compar�lhado de dados pessoais entre entes públicos e en�dades
privadas, é necessário observar os requisitos adicionais e específicos indicados no art. 26, § 1º e no art. 27 da
LGPD. Em especial, deve-se considerar que eventual transferência de dados pessoais para en�dades privadas
somente será admi�da se amparada em uma das seguintes hipóteses: (i) nos casos de execução
descentralizada da a�vidade pública que exija a transferência, exclusivamente para esse fim específico e
determinado; (ii) nos casos de dados acessíveis publicamente; (iii) quando houver previsão legal ou a
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transferência for respaldada em contratos e instrumentos congêneres; ou (iv) na hipótese de a transferência
obje�var exclusivamente a prevenção de fraudes e irregularidades, ou proteger e resguardar a segurança e a
integridade do �tular dos dados, desde que vedado o tratamento para outras finalidades.

30. Por fim, em muitos casos pode ser necessário iden�ficar as funções e responsabilidades dos
agentes de tratamento envolvidos no uso compar�lhado de dados pessoais. Em caso de compar�lhamento de
dados entre controlador e operador, por exemplo, podem ser detalhadas as instruções e as condições que
devem ser observadas pelo operador ao realizar o tratamento dos dados pessoais, conforme art. 39 da LGPD.

Orientação 

31. Diante disso, em relação ao compar�lhamento e ao uso compar�lhado de dados pessoais pelo
Ministério da Cidadania, recomenda-se que se adotem, pelo menos, as seguintes medidas, visando a
necessária adequação do órgão às disposições da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção
de Dados Pessoais (LGPD). 

32. Tendo em vista que o Ministério da Cidadania compar�lha dados pessoais com frequência,
sugere-se avaliar a conveniência de editar ato norma�vo interno, com o obje�vo de, além de proporcionar o
devido formalismo, conferir maior padronização e celeridade a essas operações. O ato norma�vo pode, por
exemplo, definir competências e estabelecer procedimentos, prazos e requisitos essenciais a serem observados
nos processos de compar�lhamento. Ademais, é necessário avaliar, também, a conveniência para a devida
adequação de norma�vos vigentes aos ditames da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, a exemplo da
Portaria nº 10, de 30 de janeiro de 2012, que disciplina critérios e procedimentos para a disponibilização e a
u�lização de informações con�das no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico. 

33. Paralelamente, indica-se, a seguir, os principais requisitos que devem ser observados nos
processos de compar�lhamento de dados pessoais pelo Ministério da Cidadania. Importante ressaltar que
esses requisitos expressam diretrizes gerais, que decorrem da própria LGPD, podendo ser ajustados ou
complementados com parâmetros e requisitos adicionais de acordo com o contexto e as peculiaridades de cada
caso concreto:

33.1. Para a formalização e registro do compar�lhamento:

i. Instauração de processo administra�vo;
ii. Análise técnica e jurídica;
iii. Decisão administra�va ou celebração de contrato, convênio ou instrumento congênere;
iv. Edição de ato norma�vo interno.

33.2. Quanto ao objeto e finalidade do compar�lhamento:

i. Descrição dos dados pessoais de forma obje�va e detalhada;
ii. Indicação de finalidade específica;
iii. Avaliação da compa�bilidade entre a finalidade original e a finalidade do compar�lhamento.

33.3. Sobre a base legal para o compar�lhamento

i. Indicação da base legal u�lizada.

33.4. A respeito da duração do tratamento dos dados compar�lhados: 

i. Definição do período (duração) do uso compar�lhado dos dados, de forma fundamentada, e
esclarecimento sobre a possibilidade de conservação ou a necessidade de eliminação após o término do
tratamento.

33.5. Para respeito à transparência e direitos dos �tulares dos dados compar�lhados: 

i. Divulgação das informações per�nentes na página eletrônica dos órgãos e das en�dades
responsáveis;

ii. Divulgação de maneira que as informações sobre dados pessoais tratados pela en�dade sejam
de fácil compreensão;

iii. Definição de responsabilidades e de procedimentos rela�vos ao atendimento de solicitações de
�tulares.

33.6. Sobre a a avaliação de conveniência para a produção de relatório de impacto, tem-se que:

i. Quando o compar�lhamento de dados pessoais puder gerar alto risco para os direitos e
liberdades fundamentais,  orienta-se, por cautela, que o compar�lhamento seja precedido de relatório de
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impacto à proteção de dados pessoais; 
ii. Tendo o risco como fator central, esses relatórios são ferramentas importantes caso o

tratamento envolva dados sensíveis, inclusive de crianças e adolescentes, tendo em vista os possíveis danos
irremediáveis à personalidade dos indivíduos causados por usos indevidos de dados enquadrados nesses critérios.

33.7. Quanto à prevenção e segurança dos dados compar�lhados: 

i. Descrição das medidas técnicas e administra�vas adotadas para proteger os dados pessoais de
incidentes de segurança.

33.8. Outros requisitos (avaliação conforme o caso concreto): 

i. Autorização ou vedação para novo compar�lhamento ou transferência posterior dos dados
pessoais;

ii. Requisitos específicos para compar�lhamento de dados pessoais com en�dades privadas (art.
26, § 1º e art. 27, LGPD);

iii. Elaboração de relatório de impacto à proteção de dados pessoais;
iv. Iden�ficar as funções e responsabilidades dos agentes de tratamento.

 

Atenciosamente,

 

EDUARDO FLORES VIEIRA
Ouvidor-Geral do Ministério da Cidadania

Encarregado da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais
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